
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO Nº 77/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E A FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - VUNESP.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nº 50.290.931/0001-40, isento de Inscrição Estadual, com sede na Avenida Rangel Pestana, nº 315, Centro,
em São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de Administração, Senhor CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK, portador da Matricula
Funcional nº 2539, conforme delegação de competência fixada pelas Resolução nº 01/1997, publicada no DOE-SP de 08/03/1997, e pela Resolução nº 21/2023, publicada no DOE-TCESP de
14/12/2023, bem como pelo Ato nº 1.917/2015, publicado no DOE-SP de 08/10/2015 e pelo Ato GP nº 13/2023, publicado no DOE-TCESP de 26/04/2023.

CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - VUNESP, inscrita no CNPJ sob o nº 51.962.678/0001-96, isenta de Inscrição
Estadual, com sede na Rua Dona Germaine Burchard, nº 515, Água Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05002-062, neste ato representada pelo Senhor ANTONIO NIVALDO HESPANHOL,
Diretor - Presidente, conforme atos cons�tu�vos da empresa apresentados em autos próprios.

OBJETO: Contratação de serviços especializados para a realização de concurso público, visando à seleção de candidatos para provimento das vagas existentes dos cargos de Auditor de Controle
Externo e Auditor de Controle Externo - Administração, nível superior, adiante especificadas, bem como daquelas que vierem a ocorrer durante o prazo de validade do concurso, conforme descrito
na Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº 660/24.

FUNDAMENTO LEGAL: o presente instrumento é celebrado com fulcro no ar�go ar�go 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021.

PROCESSO SEI Nº 0012370/2024-75

As PARTES acordam entre si e celebram o presente Contrato, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços especializados para a realização de concurso público, visando à seleção de candidatos para provimento das vagas existentes dos
cargos de Auditor de Controle Externo e Auditor de Controle Externo - Administração, nível superior, adiante especificadas, bem como daquelas que vierem a ocorrer durante o prazo de validade do
concurso, conforme descrito na Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº 660/24.

1.2. Integram o presente instrumento, independentemente de traslados ou de transcrições, os seguintes documentos:

1.2.1. Anexo I - Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. Anexo II - Termo de Ciência e de No�ficação;

1.2.3. Anexo III - Resolução TCESP nº 04/2022; e

1.2.4. Anexo IV - Resolução TCESP nº 11/2023.

1.3. Considera-se também parte integrante deste Contrato, como se nele es�vesse transcrita, a Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº 660/24 apresentada pela CONTRATADA, datada de 03 de
outubro de 2024.

1.4. Fica expressamente estabelecido que, em caso de divergência entre as disposições do presente Contrato e da Proposta da CONTRATADA deverá ser observada a seguinte ordem de prevalência:
(i) o Contrato e, (ii) a Proposta da CONTRATADA.

1.5. O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS:

2.1. A vigência do presente Contrato e o prazo de execução dos serviços terão início a par�r da data da publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (DOE-TCESP), encerrando-se com a homologação do concurso público, que deverá ocorrer em até 8 (oito) meses, contados da publicação do extrato, admi�ndo-se prorrogação,
na forma da Lei.

2.1.1 A eficácia do presente instrumento e de seus eventuais aditamentos está condicionada a sua divulgação, no prazo legal, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

2.2. A CONTRATADA elaborará Cronograma de A�vidades a ser aprovado pela Comissão designada pelo CONTRATANTE, o qual poderá ser alterado de comum acordo entre as PARTES.

2.2.1. Alterações substanciais deverão ser comunicadas tanto pelas PARTES e serão documentadas por meio de correspondência oficial à outra parte interessada, para análise e para validação,
para que, a par�r de então, tais alterações sejam devidamente formalizadas; e

2.2.2. Eventuais atrasos no cumprimento do Cronograma de A�vidades, por qualquer das partes, ocasionarão a compensação dos dias de atraso a favor da outra parte, para a execução das
tarefas a ela afetas
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2.3. A conclusão do escopo do presente instrumento dar-se-á com a homologação do resultado final do concurso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

3.1. Na execução deste Contrato, competem especificamente ao CONTRATANTE os seguintes encargos:

3.1.1. Fornecer, nos prazos estabelecidos entre as partes, todas as informações que se fizerem necessárias sobre o concurso que possibilitem à CONTRATADA  o cumprimento integral da
Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº 660/24;

3.1.2. Proporcionar as facilidades necessárias, de sua incumbência, para que a CONTRATADA possa executar os serviços dentro das normas estabelecidas;

3.1.3. Acompanhar, por meio de Comissão designada, o desenvolvimento dos trabalhos da CONTRATADA, para esclarecimento de dúvidas, para prestação de informações e para o que mais for
necessário ao bom andamento do concurso;

3.1.4. Homologar o resultado final do concurso público e divulgá-lo no DOE-TCESP;

3.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com este Contrato e com a documentação que o integra;

3.1.6. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência;

3.1.7. No�ficar a CONTRATADA por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às expensas da CONTRATADA;

3.1.8. Acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

3.1.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na legislação vigente, neste Contrato e na Resolução TCESP nº 11/2023, Anexo IV do presente instrumento, quando o caso;

3.1.10. Tratar os dados pessoais, constantes da Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº 660/24, estritamente nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

4.1. Na execução deste Contrato, compete especificamente à CONTRATADA os seguintes encargos:

4.1.1. Realizar reunião inicial com a Comissão Especial do Concurso,  designada pelo CONTRATANTE,  para estabelecer cronograma, data das provas, necessidades referentes ao conteúdo
programá�co e recomendações de infraestrutura do concurso;

4.1.2. Definir, em conjunto com a Comissão Especial do Concurso do CONTRATANTE, o processo intera�vo de trabalho, inclusive mediante reuniões periódicas de acompanhamento, em datas a
serem agendadas pelas PARTES;

4.1.3. Apresentar para a Comissão Especial do Concurso do CONTRATANTE os procedimentos de aplicação das provas e de segurança;

4.1.4. Elaborar as minutas do edital à luz das recentes jurisprudências sobre concursos públicos, a fim de minimizar eventuais ques�onamentos ao edital;

4.1.5. Receber os recursos interpostos pelos candidatos em todas as etapas do concurso público, analisar o cabimento de cada um deles e elaborar as respostas aos candidatos, tanto na área
administra�va, quanto na área acadêmica, por meio da convocação das bancas que atendam às solicitações dos recursos;

4.1.6. Disponibilizar no seu site o edital com todas suas informações e seus avisos oficiais, referentes à confirmação de inscrição, aos locais, às datas, aos horários de aplicação de provas, ao
gabarito, aos resultados e às convocações, bem como todas as comunicações com os candidatos inscritos;

4.1.7. Publicar no seu site os contatos telefônicos e os e-mails criados exclusivamente para atendimento aos candidatos;

4.1.8.  Disponibilizar,  no decorrer de todas as etapas do concurso,  Central  de Atendimento,  em horário comercial,  composta por equipe treinada,  que receberá os e-mails  e  as ligações
telefônicas, responderá aos ques�onamentos em tempo hábil e, quando necessário, direcionará o candidato para o setor responsável;

4.1.9. Fornecer os arquivos formatados para que o CONTRATANTE realize todas as publicações no DOE-TCESP;

4.1.10. Elaborar e submeter para aprovação do CONTRATANTE as minutas de textos e de comunicados que tenham que ser publicados;

4.1.11. Proceder à análise do banco de cadastro dos candidatos inscritos, após o término das inscrições, verificando se há duplicidade de nomes, homônimos, iden�ficação de eventuais
fraudadores em outros concursos públicos ou qualquer caracterís�ca fora dos padrões;

4.1.12. Encaminhar o banco de cadastro dos inscritos à Comissão Especial do Concurso do CONTRATANTE;

4.1.13. Elaborar, imprimir, empacotar, transportar e garan�r a segurança das provas, observando ao disposto no Termo de Referência que integra o presente instrumento como seu Anexo I, bem
como o detalhamento con�do na Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº 660/24;

4.1.14. Assegurar que tanto os conteúdos programá�cos, quanto as provas sejam preparados especificamente para o concurso, não se admi�ndo questões de bancos de questões;

4.1.15.  Garan�r  que  os  membros  da  banca  examinadora  e  os  demais  profissionais  que  venham  a  ter  contato  com  as  provas  e  com  suas  questões  assinem  termo  de  compromisso
responsabilizando-se pelo sigilo do concurso, declarando não ter conhecimento da par�cipação de parentes até o terceiro grau no certame e não possuir vínculo profissional com ins�tuições
que ofereçam cursos preparatórios para concursos e para processos sele�vos;
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4.1.16. Aplicar e corrigir as provas, bem como divulgar seus resultados, conforme previsto no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento e na Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº
660/24;  

4.1.17. Responsabilizar-se pela segurança nos locais de prova;

4.1.18. Submeter os candidatos a detectores de metais em todas as salas de aplicação de provas, nos corredores e nos banheiros, sendo vistoriados a cada entrada e a cada saída da sala de
realização das provas ou dos banheiros;

4.1.19. Destacar um fiscal volante para acompanhar os candidatos no trajeto de saída da sala até a entrada no banheiro;

4.1.20. Cuidar para que os candidatos acondicionem celulares e outros itens não permi�dos em envelopes disponibilizados, guardando-os em local indicado;

4.1.21. Proceder à coleta de assinatura de todos os candidatos na própria Folha Ó�ca de Respostas, durante a realização das provas, bem como u�lizar coleta de digitais;

4.1.22. Prover toda a infraestrutura necessária para realização das provas, como estabelecido no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento e na Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº
660/24;

4.1.23. Alocar, em cada local de prova, pessoal de apoio suficiente para atender a todas as demandas relacionadas ao concurso, observando ao disposto no Termo de Referência - Anexo I deste
instrumento e na Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº 660/24;

4.1.24.  Providenciar,  as  suas expensas,  treinamento exclusivo para atuação no presente concurso,  abrangendo todos os assuntos referentes ao dia da aplicação da prova,  bem como o
comportamento esperado e a apresentação de soluções de eventuais imprevistos.

4.1.25. Divulgar os gabaritos;

4.1.26. Encaminhar à Comissão Especial do Concurso do CONTRATANTE, após a aplicação das provas e a divulgação dos resultados, uma versão de cada prova aplicada, além de publicar as
provas no seu site;

4.1.27. Receber e conferir os laudos médicos encaminhados pelos candidatos que desejam concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, durante o período de inscrição, bem como
publicar lista preliminar dos candidatos iden�ficados como aptos e inaptos;

4.1.28. Confirmar a veracidade da autodeclaração dos candidatos que se declararam negros ou pardos, com avaliação presencial e com filmagem por Comissão de Heteroiden�ficação sob sua
responsabilidade, observando ao estabelecido na Resolução TCESP nº 04/2022 - Anexo III deste instrumento;

4.1.29. Elaborar e disponibilizar em seu site todas as informações sobre resultados do concurso público; 

4.1.30. Manter em seus arquivos, a par�r da data de homologação do resultado final do concurso e durante todo o seu prazo de validade, toda a sua documentação per�nente. Após este
período, não havendo processos judiciais relacionados ao certame, todo o material será enviado ao CONTRATANTE;

4.1.31. Realizar, durante a execução de todas as etapas do concurso e nos limites de sua atuação, o levantamento e o encaminhamento de subsídios necessários para defesa administra�va ou
judicial do CONTRATANTE;

4.1.32. Disponibilizar, se necessário, assessoria jurídica no dia da aplicação da prova, no local com maior número de inscritos, com a finalidade de receber eventuais oficiais de jus�ça e de dirimir
aspectos jurídicos;

4.1.33. Arcar com o ônus das isenções e das reduções do valor de inscrição, nos casos previstos na legislação em vigor e que foram deferidos;

4.1.34. Manter o sigilo quanto às questões das provas, sendo de sua exclusiva responsabilidade a eventual quebra desse sigilo, se decorrente de ação ou omissão de seus empregados, prepostos
ou de Bancas Examinadoras por ela cons�tuídas; e

4.1.35. Responsabilizar-se, também, perante terceiros, mormente os candidatos inscritos no Concurso Público, por prejuízos advindos do descumprimento de qualquer das a�vidades ou das
obrigações que lhe estejam afetas, nos termos deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.1. Pela prestação dos serviços especializados descritos na Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº 660/24, a CONTRATADA cobrará diretamente de cada candidato, no ato da inscrição, o valor a
seguir discriminado:

Cargo Valor da Inscrição Repasse para o TCESP

Auditor de Controle Externo R$ 82,00 48%

Auditor de Controle Externo - Administração R$ 82,00 48%

5.2. A CONTRATADA recolherá as taxas de inscrição e efetuará o repasse correspondente para o Fundo Especial de Despesa (FED) do CONTRATANTE, nos termos do inciso IV do ar�go 3º da Lei nº
11.077/2002, conforme percentual estabelecido nesta Cláusula e ao término da homologação das inscrições.

5.3. O valor des�nado à CONTRATADA como remuneração pelos serviços prestados deverá cobrir todas as despesas diretas e indiretas com o concurso público, não cabendo ao CONTRATANTE
qualquer outro desembolso, exceto os que, por sua natureza, são de sua responsabilidade.

5.4. Não haverá isenção/redução do pagamento dos valores das taxas de inscrição, exceto para os casos previstos na legislação em vigor, cujo ônus caberá à CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES:
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6.1. Quaisquer outras a�vidades complementares e não previstas neste Contrato poderão ser propostas pelas partes e serão objeto de Termo de Aditamento.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar�gos 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

7.1. Na ocorrência de algum fato superveniente, que afete o estabelecido no presente Contrato ou que venha a comprometer o equilíbrio financeiro do mesmo, o CONTRATANTE  proverá a
CONTRATADA de meios e de subsídios jurídicos ao seu alcance, para que se possa, em juízo, defender a validade do Concurso Público ora tratado.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONFIDENCIALIDADE:

8.1. A CONTRATADA garan�rá o tratamento confidencial das informações levantadas ou fornecidas pelo CONTRATANTE, e assumirá as seguintes obrigações:

8.1.1. Não divulgar quaisquer informações rela�vas aos serviços prestados a terceiros, nem facilitar de qualquer maneira tal divulgação, em especial aquelas que possam implicar em riscos à
confidencialidade e ao bom andamento do concurso público; e

8.1.2. Não u�lizar a documentação associada aos serviços prestados para fins não aprovados por escrito pelo CONTRATANTE, nem facilitar de qualquer maneira tal divulgação.

8.2. Excetua-se do exposto acima as informações que eram previamente do conhecimento da CONTRATADA ou que venham a se tornar públicas por meio diverso.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD):

9.1. Para a realização dos serviços contratados por meio do presente instrumento e descritos na Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº 660/24, a CONTRATADA  tratará dados pessoais de
representantes legais e de outras pessoas do CONTRATANTE somente nos limites da necessidade e nos termos da LGPD.

9.2. A CONTRATADA realizará o tratamento de dados pessoais dos candidatos segundo as instruções fornecidas pelo CONTRATANTE, em par�cular pelo Edital de Abertura de Inscrições, e de acordo
com os processos e os procedimentos ins�tucionais sumariamente descritos na Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº 660/24, sempre em observância à LGPD.

9.3. Na página www.vunesp.com.br/ins�tucional/lgpd está disponível a descrição do tratamento que a CONTRATADA dará aos dados pessoais, bem como o meio disponível para que os �tulares
exerçam seus direitos elencados no ar�go 18 da LGPD.

9.4. A CONTRATADA atende também ao Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/2014) e possui uma Polí�ca de Privacidade, cujo texto se encontra no site: www.vunesp.com.br.

9.5. A Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº 660/24 contém dados pessoais, cabendo ao CONTRATANTE tratá-los estritamente nos termos da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO:

10.1. A CONTRATADA, na execução do objeto deste Contrato, e sem prejuízo das obrigações contratuais e legais, poderá subcontratar, sob sua responsabilidade integral, pessoas �sicas e pessoas
jurídicas para a prestação de serviços acessórios ou complementares, desde que estas lhe comprovem a capacidade técnica compa�vel.

10.2. Não é considerada subcontratação a u�lização remunerada pela CONTRATADA de profissionais autônomos sob sua responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1 Comete infração administra�va, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. Pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. Pra�car ato lesivo previsto no ar�go 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.

11.2 A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas na legislação vigente e na Resolução TCESP nº 11/2023, que faz parte integrante deste instrumento como seu Anexo IV.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À SUSTENTABILIDADE:
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12.1. Os colaboradores da CONTRATADA deverão aderir às prá�cas de sustentabilidade, racionalização e consumo consciente de materiais e serviços previstas no Programa de Logís�ca Sustentável
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (PLS/TCESP), conforme Polí�ca Ins�tucional de Sustentabilidade regulamentada pela Resolução TCESP nº 17/2022, com suas posteriores alterações, em
especial a Resolução TCESP nº 05/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO:

13.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar�go 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no
respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao ar�go 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao ar�go 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

14.1. O foro competente para dirimir controvérsias resultantes do presente contrato é o da Capital do Estado de São Paulo.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento para todos os fins de direito.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de serviços especializados para a realização de concurso público, visando a seleção de candidatos para provimento das vagas existentes dos cargos de Auditor de Controle Externo e
Auditor de Controle Externo – Administração, nível superior, adiante especificadas, bem como daquelas que vierem a ocorrer durante o prazo de validade do concurso.

Cargos Escolaridade e Requisitos Atribuições Vagas

Auditor de
Controle Externo

Diploma de conclusão de curso de
nível superior, em grau de bacharel,
com habilitações de acordo com a

área de atuação, a serem fixadas no
edital de concurso público.

Prestar serviços internos e externos no âmbito da
fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial do Estado e dos seus

Municípios, exceto o da Capital, e das respec�vas
en�dades da administração direta e indireta.

50

Auditor de
Controle Externo -

Administração

Diploma de conclusão de curso de
nível superior, em grau de bacharel,
com habilitações de acordo com a

área de atuação, a serem fixadas no
edital de concurso público

Prestar serviços internos e externos nas áreas da
administração de pessoal, de materiais, de transportes,

de comunicações, de finanças e orçamento, biblioteca, e
executar a�vidades didá�cas e pedagógicas que exijam

conhecimentos específicos da área educacional e
recrea�va de convivência infan�l ou nas áreas de saúde,
assistência social e nutricional, executar e acompanhar

a�vidades ro�neiras que exijam conhecimentos
específicos e outras a�vidades correlatas.
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2. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

2.1 Planejamento do Concurso

2.1.1 Realização de reunião inicial com a Comissão Especial do Concurso, designada pelo Contratante, para estabelecer cronograma, data das provas, necessidades referentes ao conteúdo
programá�co e recomendações de infraestrutura do concurso.

2.1.2 Definição do processo intera�vo de trabalho entre a Comissão Especial do Concurso e Contratada, inclusive mediante reuniões periódicas de acompanhamento, em datas a serem
agendadas pelas partes.

2.1.3 Apresentação inicial para a Comissão Especial do Concurso dos procedimentos de aplicação e segurança.

2.2 Elaboração Do Edital

2.2.1. Elaboração das minutas do edital à luz das recentes jurisprudências sobre concursos públicos, a fim de minimizar eventuais ques�onamentos ao edital.

2.2.1.1 O edital deverá conter, dentre outras informações per�nentes ao concurso público:

a) as normas a serem seguidas pelos candidatos;

b) as atribuições, a remuneração, o número de vagas para os cargos, sua descrição e as habilitações;

c) a documentação e todos os prazos e procedimentos necessários para que o candidato possa efetuar sua inscrição, incluindo requisitos de inves�dura no cargo, datas de realização
das provas, locais, horários, valores de inscrição, possibilidade de isenção da taxa de inscrição;

d) critérios de exclusão, de avaliação, de pontuação e de classificação;

e) as formas e os prazos de interposição de recursos contra:

•    Inscrição de candidato;
•    Isenção e redução de taxa de inscrição; e
•    Gabarito oficial e resultado preliminar das provas obje�vas.

2.2.1.2. Caberá à Contratada o recebimento dos recursos interpostos pelos candidatos em todas as etapas do concurso público, a análise do cabimento de cada um deles e a elaboração
das respostas aos candidatos, tanto na área administra�va quanto na área acadêmica, por meio da convocação das bancas que atendam às solicitações dos recursos.

2.3 Divulgação e Comunicação

2.3.1. O edital e todas as informações e avisos oficiais sobre o concurso público, referentes às inscrições, locais, datas, horários de aplicação de provas, gabarito, resultados e convocações
estarão disponibilizadas via internet, na página do concurso público, hospedado no site da Contratada.

2.3.2. A Contratada deverá fornecer os arquivos formatados para que o Contratante realize todas as publicações no Diário Oficial.

2.3.3. A Contratada deverá elaborar e submeter para aprovação do Contratante as minutas de textos e comunicados que tenham que ser publicados.

2.3.4. As comunicações referentes à confirmação de inscrição, horários, locais e datas de aplicação de provas, serão publicadas no site da Contratada, onde estarão também os contatos
telefônicos e os e-mails criados exclusivamente para atendimento aos candidatos.

2.3.5. A Contratada deverá disponibilizar, no decorrer de todas as etapas do concurso, Central de Atendimento, em horário comercial, composta por equipe treinada, que receberá os e-mails e
ligações telefônicas, responderá aos ques�onamentos em tempo hábil e, quando necessário, direcionará o candidato para o setor responsável.

2.4 Inscrição dos candidatos

2.4.1. Os candidatos farão sua inscrição de forma online e terão, via web, acesso ao edital e ao Requerimento de Inscrição, disponível ininterruptamente durante todo o período de inscrição.

2.4.2. O candidato preencherá o Requerimento de Inscrição e imprimirá o boleto bancário, para pagamento da taxa de inscrição.

2.4.3.  Durante o período de inscrição, os candidatos poderão solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição, conforme legislação a ser informada pelo Contratante,  com envio da
documentação comprobatória descrita no edital.

2.4.4. O total de inscrições será divulgado em tempo hábil para alocação de todos os candidatos e disponibilização do Cartão de Confirmação de Inscrição no prazo estabelecido, que conterá:

•    Nome do candidato e dados pessoais de iden�ficação;

•    Número de inscrição no concurso;

•    Cargo e especialidade a que concorre;

•    Local, endereço, data, sala e horários das provas.

2.4.5. Após o término das inscrições, a Contratada procederá à análise do banco de cadastro dos candidatos inscritos, verificando se há duplicidade de nomes, homônimos, iden�ficação de
eventuais fraudadores em outros concursos públicos ou qualquer caracterís�ca fora dos padrões. Em seguida, encaminhará o banco de cadastro dos inscritos à Comissão Especial do Concurso.

2.5 Elaboração das provas

2.5.1. Deverão ser aplicadas provas obje�vas, no mesmo dia, em turnos dis�ntos. Os horários e turnos de aplicação serão definidos em comum acordo entre as partes.

2.5.2. Para ambos os cargos, a prova contará com 80 (oitenta) questões obje�vas, das quais 20 (vinte) serão de conhecimentos gerais e 60 (sessenta) serão de conhecimentos específicos.

2.5.3. As disciplinas nas quais se basearão os conteúdos das provas serão detalhadas pelo Contratante.

2.5.4. As provas deverão ser adequadas para avaliar os candidatos de acordo com os conhecimentos e as competências necessárias para desenvolver as a�vidades previstas em cada cargo e
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especialidade, conforme as necessidades e o contexto do Contratante.

2.5.5. As provas elaboradas deverão colher uma amostra esta�s�camente significa�va do conhecimento do candidato, contemplando o conteúdo programá�co em seus diferentes temas.

2.5.6. As questões deverão ser produzidas de modo a avaliar diferentes habilidades cogni�vas (como a memorização, aplicação do conhecimento em situações novas, julgamento crí�co, etc.) e
vários níveis de dificuldade, definidos em função das competências levantadas e do público-alvo.

2.5.7. Deverá ser realizada a preparação de �pos diferentes de gabarito, sendo as questões embaralhadas aleatoriamente, resultando na produção de até 4 (quatro) versões diferentes de provas
com respostas em ordem dis�nta.

2.5.8. Tanto os conteúdos programá�cos quanto as provas deverão ser preparados especificamente para o concurso, não se admi�ndo questões de bancos de questões.

2.5.9. Os membros da banca examinadora e demais profissionais que venham a ter contato com as provas e suas questões deverão assinar termo de compromisso responsabilizando-se pelo
sigilo do concurso, declarando não ter conhecimento da par�cipação de parentes até o terceiro grau no certame e não possuir vínculo profissional com ins�tuições que ofereçam cursos
preparatórios para concursos e processos sele�vos.

2.6. Impressão e empacotamento das provas e segurança

2.6.1. Após a elaboração das provas, todo o material do concurso deverá ser transferido adotando-se critérios rigorosos de segurança para programa de diagramação das provas, adequando
este�camente e tecnicamente o documento, de forma que possa ser impresso com qualidade e legibilidade.

2.6.2. As provas deverão ser impressas em ambiente de alta segurança, que contenha monitoramento por circuito de câmeras, acessos vistoriados por segurança 24 horas por dia, detectores de
metais e revistas nos momentos de entrada e saída dessas áreas.

2.6.3. As impressões serão realizadas em um número maior do que a quan�dade total de candidatos inscritos, considerando reserva técnica.

2.6.4. O empacotamento das provas deverá ocorrer em ambiente que garanta todos os rígidos aspectos de segurança e confidencialidade.

2.6.5. Deverá ser u�lizado plás�co opaco, selado e iden�ficado por local de aplicação e sala.

2.6.6. O armazenamento das provas deverá ocorrer em local monitorado, garan�ndo-se a segurança e o sigilo absoluto.

2.7. Transporte das provas aos locais de aplicação

2.7.1. A Contratada estará responsável pela logís�ca de transporte e entrega das provas nos locais de aplicação, cuidando para que ocorra dentro das mais rígidas normas de segurança e
inviolabilidade de seu conteúdo.

2.7.2. Entregues nos locais determinados, deverão contar com vigilância ininterrupta, até o momento de efe�va aplicação das provas.

2.7.3. Ao término do período de provas, as Folhas Ó�cas de Resposta, apresentadas pelos candidatos, deverão ser lacradas e protegidas, recebendo tratamento e transporte com protocolo de
segurança de grau equivalente ao dispensado às provas.

3. SEGURANÇA

3.1. Segurança nos locais de prova

3.1.1. Os candidatos deverão ser subme�dos a detectores de metais em todas as salas de aplicação de provas, nos corredores e nos banheiros, sendo vistoriados a cada entrada e a cada saída
da sala de realização das provas ou dos banheiros.

3.1.2. Deverá ser destacado um fiscal volante para acompanhar os candidatos no trajeto de saída da sala até a entrada no banheiro.

3.1.3. A Contratada deverá cuidar para que os candidatos acondicionem celulares e outros itens não permi�dos em envelopes disponibilizados, guardando-os em local indicado.

3.1.4. A Contratada deverá proceder à coleta de assinatura de todos os candidatos na própria Folha Ó�ca de Respostas, durante a realização das provas, bem como u�lizará coleta de digitais.

4. LOGÍSTICA

4.1. Ficará a cargo da Contratada o provimento de toda a infraestrutura necessária para realização das provas, o que envolve, entre outros:

a) Disponibilização de prédios com espaço e estrutura adequadas para atendimento e acomodação dos candidatos;

b) Salas amplas e arejadas, com quan�dade suficiente de carteiras universitárias, sendo 10% (dez por cento) des�nadas a canhotos;

c) Os locais de aplicação de prova deverão conter bebedouros e banheiros em quan�dade correspondente ao número de candidatos realizando prova no local;

d) Disponibilização e reposição de itens de higiene, como papel higiênico, papel toalha e sabonete;

e) Disponibilização, em cada local de prova, de listagem geral, em ordem alfabé�ca, de todos os candidatos inscritos, bem como sinalização adequada para orientação dos candidatos; e

f) Deverá ser disponibilizado espaço �sico com estrutura para atendimento e acomodação de lactantes.

4.2. Deverá ser alocado, em cada local de prova, pessoal de apoio suficiente para atender a todas as demandas relacionadas ao concurso como, entre outros:

a) Um Coordenador Geral;

b) Um Coordenador de Local em cada local onde haverá aplicação de prova;

c) Um Auxiliar de Local por unidade de aplicação de provas;

d) Dois Fiscais de Aplicação por sala;

e) Fiscais Volantes para acompanhamento dos candidatos ao banheiro;

f) Um profissional de Enfermagem, por unidade de aplicação de provas;

g) Um Segurança por unidade de aplicação de provas; e

h) Serventes (apoio), para cada local de prova.

4.2.1. A Contratada deverá providenciar, a suas expensas, treinamento exclusivo para atuação no presente concurso, abrangendo todos os assuntos referentes ao dia da aplicação da prova, bem
como o comportamento esperado e a apresentação de soluções de eventuais imprevistos.

5. APLICAÇÃO E CORREÇÃO DAS PROVAS

5.1. As provas serão realizadas simultaneamente em todos os locais de aplicação, observados os seguintes procedimentos principais:

5.1.1. Os malotes contendo os envelopes lacrados com as provas de cada sala serão transportados para os locais de aplicação e entregues ao Coordenador responsável pelo local.

5.1.2.  Os  malotes  serão  man�dos  fechados  até  o  início  da  prova,  quando serão  abertos  na  presença  de  três  candidatos  e  do  Coordenador,  que  assinarão  uma ata  testemunhando a
inviolabilidade dos malotes. Após a lavratura da Ata de Abertura dos malotes, os envelopes contendo as provas serão entregues aos Fiscais de Aplicação, com a orientação de mantê-los lacrados
em cima da mesa até a autorização do Coordenador de Local para a sua abertura e distribuição aos candidatos.

5.1.3. Ao chegar à sala de prova, o candidato será recebido por um Fiscal de Aplicação, que o iden�ficará e lhe entregará o material necessário para a prova.

5.1.4. O fechamento dos portões na hora da aplicação será acompanhado pelo Coordenador de Local e pelo Auxiliar de Local, além de dois candidatos testemunhas, e quando possível, por um
membro da Comissão do concurso.

5.1.5. Deverão ser disponibilizadas salas exclusivas para candidatas lactantes e para aqueles que solicitaram condições especiais para a realização das provas.

5.1.6. Após o término da prova, o candidato entregará ao Fiscal de Aplicação a Folha Ó�ca de Respostas preenchida e assinada no local determinado, e assinará a lista de presença.
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5.1.7. Encerradas as provas, os Fiscais de Aplicação conferirão as Folhas Ó�cas de Respostas com a listagem de presença, levando o material ao Coordenador de Local, somente sendo liberados
após nova conferência do material recebido.

5.1.8. As Folhas Ó�cas de Respostas serão envelopadas e lacradas. A posterior condução do material será feita também em veículos especificamente designados para este fim, que contarão com
a segurança necessária.

5.2 Processo de correção

5.2.1. A Contratada deverá fazer a leitura das Folhas Ó�cas de Respostas, as quais serão verificadas duas vezes por diferentes grupos de funcionários, garan�ndo sua correta leitura.

5.2.2. Após a aplicação da prova obje�va os gabaritos serão imediatamente preparados para divulgação e duplamente conferidos, para garan�r a qualidade do processo antes da sua publicação
preliminar.

5.2.3. A Contratada, após a aplicação das provas e divulgação dos resultados, encaminhará à Comissão de concurso uma versão de cada prova aplicada, além de publicar as provas no seu site.

6. VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E CANDIDATOS NEGROS

6.1. Conferência de laudos para realização da perícia médica

6.1.1. Caberá à Contratada receber e analisar os laudos médicos de candidato que desejarem concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência.

6.1.2. Após conferência, deverá ser publicada a lista preliminar dos candidatos iden�ficados como aptos e inaptos.

6.1.3. Aos candidatos inaptos será possibilitada a interposição de recurso, cuja sistemá�ca de recebimento será de responsabilidade da Contratada.

6.1.4. Após apreciação dos recursos será disponibilizado parecer final.

6.2. Procedimento para candidatos negros

6.2.1. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que assim se autodeclararem, no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça u�lizado pelo
Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE.

6.2.2. Será verificada a veracidade da autodeclaração dos candidatos que se declararam negros ou pardos com avaliação presencial e filmagem por Comissão de Heteroiden�ficação sob
responsabilidade da Contratada.

6.2.3. Serão exigidos documentos, de modo a buscar elementos para se aferir a condição do candidato, tais como:

•    Documento de iden�ficação u�lizado para a inscrição;

•    Formulário de autodeclaração a fim de ser confrontado com o fenó�po declarado;

•    Declaração assinada perante a Comissão de Heteroiden�ficação de responsabilidade da Contratada; e

•    Cópia da cer�dão de nascimento.

6.2.4.  Comprovando-se falsa a declaração,  o candidato será eliminado do concurso público e,  se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação,  após procedimento
administra�vo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.2.5. Deverá aplicar-se ao presente procedimento a regulamentação da Resolução TCESP nº 04/2022 de 13/05/2022.

7. RESULTADO FINAL DO CONCURSO

7.1. A Contratada elaborará e disponibilizará em seu site todas as informações sobre resultados do concurso público.

7.2. O resultado final do concurso público será homologado pelo Contratante e divulgado no Diário Oficial Eletrônico do TCESP.

7.3. Os candidatos aprovados poderão ser convocados para preenchimento de vaga que vier a ocorrer durante a validade do concurso, observada a classificação final, nos termos do Edital.

7.4. A par�r da data de homologação do resultado final do concurso, a Contratada manterá em seus arquivos, pelo prazo de validade do concurso, toda a sua documentação per�nente. Após este
período, não havendo processos judiciais relacionados aos certames, todo o material será enviado ao Contratante.

8. PRAZO E CRONOGRAMA DO CONCURSO

8.1. Para a realização dos serviços de que trata o presente Termo de Referência, a Contratada elaborará cronograma a ser aprovado pela Comissão Especial de Concurso, o qual poderá ser alterado
de comum acordo entre as partes.

8.2. Alterações substanciais deverão ser comunicadas de uma parte a outra, sempre por meio de correspondência oficial, para análise e validação prévia a sua devida formalização.

8.3. A conclusão do projeto dar-se-á a par�r da homologação do resultado final do concurso.

9. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A Contratada recolherá as taxas de inscrição e efetuará o repasse correspondente para o Fundo Especial de Despesa do Contratante, nos termos do inciso IV do ar�go 3º da Lei nº 11.077, de 20
de março de 2002, conforme percentual estabelecido em contrato e ao término da homologação das inscrições.

9.2. O valor des�nado à Contratada como remuneração pelos serviços prestados deverá cobrir todas as despesas diretas e indiretas com o concurso público, não cabendo ao Contratante qualquer
outro desembolso, exceto os que, por sua natureza, são de sua responsabilidade.

9.3. Não haverá isenção/redução do pagamento dos valores das taxas de inscrição, exceto para os casos previstos na legislação em vigor, cujo ônus caberá à Contratada.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. Fornecer, nos prazos estabelecidos entre as partes, todas as informações que se fizerem necessárias sobre o concurso que possibilitem à Contratada o cumprimento integral desta proposta.

10.2. Proporcionar as facilidades necessárias, de sua incumbência, para que a Contratada possa executar os serviços dentro das normas estabelecidas.

10.3. Acompanhar, por meio de Comissão designada, o desenvolvimento dos trabalhos da Contratada, para esclarecimento de dúvidas, prestação de informações e o que mais for necessário ao bom
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andamento do concurso.

10.4. Homologar os resultados do concurso.

11. TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

11.1. A Contratada garan�rá o tratamento confidencial das informações levantadas ou fornecidas pelo Contratante, e assume as seguintes obrigações:

11.1.1. Não divulgar quaisquer informações rela�vas aos serviços prestados a terceiros, nem facilitar de qualquer maneira tal divulgação, em especial aquelas que possam implicar em riscos à
confidencialidade e bom andamento do concurso público; e

11.1.2. Não u�lizar a documentação associada aos serviços prestados para fins não aprovados por escrito pela Contratante, nem facilitar de qualquer maneira tal divulgação.

11.2. Excetua-se do exposto acima as informações que eram previamente do conhecimento da Contratada ou que venham a se tornar públicas por meio diverso.
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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - VUNESP

CONTRATO Nº 77/2024

PROCESSO SEI Nº 0012370/2024-75

OBJETO: Contratação de serviços especializados para a realização de concurso público, visando à seleção de candidatos para provimento das vagas existentes dos cargos de Auditor de Controle
Externo e Auditor de Controle Externo - Administração, nível superior, adiante especificadas, bem como daquelas que vierem a ocorrer durante o prazo de validade do concurso, conforme
descrito na Proposta Técnica e Comercial VUNESP nº 660/24.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo iden�ficados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCE-SP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, rela�vamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (DOE-TCESP), em conformidade com o ar�go 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a par�r de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo Contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corpora�vo TCE-SP – CadTCESP”, nos termos previstos
no Ar�go 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade da Contratada manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pelo Contratante:

Nome: Carlos Eduardo Corrêa Malek

Cargo: Diretor Técnico do Departamento Geral de Administração

e-mail ins�tucional: cmalek@tce.sp.gov.br

Pela Contratada:

Nome: Antonio Nivaldo Hespanhol

Cargo: Diretor Presidente

e-mail ins�tucional: diretoria@vunesp.com.br
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ANEXO III

RESOLUÇÃO TCESP Nº 04/2022

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, PODER LEGISLATIVO, EM 14/05/2022, PÁG. 42.

Dispõe sobre a regulamentação de reserva aos candidatos negros de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas em concursos públicos para provimento de cargos efe�vos no Quadro de Pessoal do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições legais e regimentais, em especial as previstas no inciso III do ar�go 54 e na alínea “c” do inciso IV do ar�go 114, ambos
do Regimento Interno,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014;

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, em especial a disposição con�da no inciso IV do ar�go 1º;

CONSIDERANDO a adesão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo à Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas e, em especial, com vistas a promover ações relacionadas à igualdade de
oportunidades e à inclusão social, independentemente de raça, etnia ou origem,

RESOLVE:

Ar�go 1º - Serão reservadas aos candidatos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efe�vos no Quadro de Pessoal do Tribunal Contas do
Estado de São Paulo.

§ 1º - A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três).

§ 2º - Caso a aplicação do percentual estabelecido no caput resulte em número fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5
(cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

Ar�go 2º - Deverão constar dos editais de concursos públicos, expressamente, o número de vagas existentes, bem como o total correspondente à reserva des�nada à população negra.

Parágrafo único - A opção pela par�cipação no concurso público por meio da reserva de vagas a candidatos negros é faculta�va.

Ar�go 3º - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça
u�lizado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE).

§ 1º - A autodeclaração terá validade somente para o concurso público aberto, não podendo ser estendida a outros certames.

§ 2º - O candidato poderá manifestar sua opção, em campo específico, por não declarar sua raça ou cor, mas ao se autodeclarar preto ou pardo no ato da inscrição no concurso público formalizará,
ainda, sua opção em concorrer ou não às vagas reservadas.

§ 3º - As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo esse responder por qualquer falsidade.

§ 4º - Na hipótese de constatação de declaração falsa, compreendida como aquela prestada com má-fé ou fraude, o candidato será eliminado do Concurso Público e, se �ver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administra�vo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 5º - O processo de verificação da falsidade da declaração de que trata o parágrafo quarto poderá ser iniciado a qualquer tempo por provocação ou por inicia�va da Administração Pública.

§ 6º - Até o final do período de inscrição do concurso público, será facultado ao candidato desis�r de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

Ar�go 4º - O candidato que concorrer às vagas reservadas aos negros par�cipará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne ao conteúdo das provas
e dos exames, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e dos exames e às notas mínimas exigidas.

Ar�go 5º - O candidato que optar por concorrer às vagas reservadas aos negros ainda que aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência, deverá par�cipar de entrevista com
uma “Comissão de Avaliação”, que emi�rá parecer quanto ao preenchimento do quesito de cor ou raça, nos termos do ar�go 6º, §§ 4º e 5º da presente Resolução.

§ 1º - Caso a maioria dos membros da Comissão constate a hipótese de falsidade da declaração (ar�go 3º, § 4º, da presente Resolução), tal circunstância deverá ser mencionada expressamente pelo
parecer, com indicação das razões per�nentes.

§ 2º - Serão convocados para a entrevista apenas os candidatos aprovados para a única ou úl�ma fase do concurso.

§ 3º - A convocação se dará após a divulgação do resultado final do concurso público e antes de sua homologação.

Ar�go 6º - A Comissão prevista no ar�go anterior será cons�tuída a cada certame.

§ 1º - A Comissão de Avaliação será composta por um Conselheiro, um Médico e um Assistente Social, que serão designados pelo Presidente da Comissão do Concurso.

§ 2º - A avaliação da Comissão de Avaliação quanto à condição de pessoa preta ou parda considerará os seguintes aspectos:

1 - informação prestada no ato de inscrição quanto à condição de pessoa preta ou parda;

2 - fenó�po do candidato verificado pessoalmente pelos componentes da Comissão.

§ 3º - É vedado à Comissão de Avaliação deliberar na presença dos candidatos.

§ 4º - O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa preta ou parda quando:

1 - não comparecer à entrevista designada;

2 - a maioria dos integrantes da Comissão considerar o não atendimento do quesito cor ou raça por parte do candidato.

§ 5º - O candidato não enquadrado na condição de pessoa preta ou parda será comunicado do resultado ao final da entrevista.

§ 6º - Da decisão da Comissão de Avaliação caberá recurso ao Presidente da Comissão do Concurso, no prazo de até dois úteis contados a par�r do dia seguinte da ciência da comunicação ao
candidato, devendo o recurso ser encaminhado diretamente para o endereço eletrônico disponível que constará do Edital de Convocação das Entrevistas, não sendo aceito o encaminhamento de
recurso por outro modo.

§ 7º -  Caso o candidato não seja enquadrado na condição de pessoa preta ou parda,  será excluído da lista especial  de candidatos negros,  devendo permanecer na lista des�nada à ampla
concorrência e, se for o caso, também na lista de pessoas portadoras de deficiência, desde que possua nota suficiente para figurar em cada uma delas. Se, além do não preenchimento do quesito de
cor ou raça, for constatada a hipótese de declaração falsa, compreendida como aquela prestada com má-fé ou fraude, aplicar-se-á o disposto no ar�go 3º, §4º, da presente Resolução.

§ 8º - O resultado da avaliação da Comissão será encaminhado para a Comissão Organizadora do Concurso.

§ 9º - Fica facultado ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo delegar as atribuições da Comissão de Avaliação à en�dade organizadora eventualmente contratada, devendo tal delegação constar
do edital do concurso correspondente.

Ar�go 7º - O candidato preto ou pardo aprovado dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não será computado para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

Parágrafo único - Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão rever�das para a ampla
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.

Ar�go 8º - Em caso de desistência ou eliminação de candidato preto ou pardo aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo próximo candidato preto ou pardo mais bem classificado
para o respec�vo cargo, observado o prazo de validade do concurso.

Ar�go 9º - O candidato preto ou pardo concorrerá concomitantemente às vagas reservadas e às vagas des�nadas à ampla concorrência, bem como às de pessoa com deficiência, caso se declarem
também deficientes, de acordo com a classificação no Concurso Público.

§ 1º - Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles des�nadas e às reservadas às pessoas com deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar
opção por uma delas.

§ 2º - Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados dentro das vagas des�nadas aos negros.

§ 3º - Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de deficiente, ser convocado primeiramente para o provimento de vaga des�nada a candidato negro, ou optar por
esta, fará jus aos mesmos direitos e bene�cios despendidos ao servidor com deficiência.

Ar�go 10 - A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que considerem a relação entre o número total de vagas e o número de vagas
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

Ar�go 11 - A presente Resolução aplica-se apenas aos concursos de ingresso.
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Ar�go 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, não se aplicando aos concursos públicos já homologados.
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ANEXO IV

RESOLUÇÃO TCESP Nº 11/2023

Regulamenta os processos sancionatórios no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá providências correlatas.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e considerando as significa�vas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 (LLCA), às contratações públicas, bem como a necessidade de adequar os processos sancionatórios ao que dispõem os ar�gos 155 a 163 desse diploma legal,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar�go 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações come�das em procedimentos de compras e de contratação de serviços e obras de engenharia e em
outros ajustes, deverá obedecer ao disposto nesta resolução.

Ar�go 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional para com este Tribunal, que incidir nas infrações previstas no art. 155 da LLCA, ficará sujeito às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste ar�go não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado ao Tribunal.

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa.

Ar�go 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o ar�go 2º, serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da, bem como os danos que dela provierem para o Tribunal;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São circunstâncias agravantes da sanção:

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apenados, em vigência no momento do come�mento da infração, em decorrência de penalidade aplicada no
âmbito deste Tribunal, nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanção;

2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências des�nadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações
contratuais;

4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:

1. a falha escusável do licitante ou contratado;

2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil iden�ficação por estes úl�mos;

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;

4. a adoção de medidas des�nadas a mi�gar os efeitos danosos da respec�va conduta.

CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Seção I – Da Advertência

Ar�go 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual não advenha grave dano ao Tribunal.

Seção II – Da Multa

Ar�go 5º - A multa, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das infrações administra�vas previstas no ar�go 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

Ar�go 6º - O atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a par�r do primeiro dia ú�l seguinte ao término
do prazo es�pulado, observados os seguintes critérios:

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I;

III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso.

Parágrafo único – Os prazos referidos nos incisos I a III deste ar�go considerarão dias corridos.

Ar�go 7º - A multa de mora poderá ser conver�da em compensatória e promovida a ex�nção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta resolução.

Ar�go 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

Ar�go 9º - A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou re�rar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e
ainda, se for o caso, de imediata perda da garan�a de proposta.

Ar�go 10 - O Tribunal poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 10 (dez) UFESPs, man�dos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

Ar�go 11 -  Os bens não aceitos a as obras ou serviços executados em desacordo com o es�pulado deverão ser subs�tuídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pelo Tribunal,  contado do
recebimento da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, com a devida jus�fica�va, antes do término do respec�vo prazo.

§ 2º - A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a par�r do primeiro dia ú�l seguinte ao
término do prazo estabelecido.

Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar
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Ar�go 12 -  A sanção de impedimento de licitar  ou contratar  no âmbito deste Tribunal  será aplicada ao contratado ou licitante pelas  infrações administra�vas previstas  nos incisos adiante
especificados do caput do ar�go 155 da LLCA, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade:

I – por 2 (dois) meses: inciso IV;

II – por 4 (quatro) meses: incisos V a VII;

III – por 1 (um) ano: inciso II;

IV – por 2 (dois) anos: inciso III.

Parágrafo único - Os prazos de que trata este ar�go poderão ser reduzidos ou majorados, neste úl�mo caso pelo prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.

Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade

Ar�go 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administra�vas previstas nos incisos VIII a XII do caput do ar�go 155 da LLCA, bem como,
se jus�ficarem a imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput do mesmo ar�go, e impedirá o contratado ou licitante de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste ar�go poderá ser reduzido ou majorado, à vista de de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis)
anos.

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do ar�go 155 da LLCA, considera-se comportamento inidôneo a prá�ca de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO SANCIONATÓRIO

Ar�go 14 -  A  instauração  de  processo  sancionatório  se  dará  mediante  comunicação  do  gestor,  ou  de  quem  tenha  a  responsabilidade  pelo  acompanhamento  da  execução  contratual,  ao
Departamento Geral de Administração (DGA), ou, ainda, por inicia�va deste úl�mo.

Parágrafo único - Os emitentes das garan�as exigidas no contrato deverão ser no�ficados quanto ao início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos
termos do ar�go 137, § 4º, da LLCA.

Ar�go 15 - Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez instaurado o processo sancionatório, serão in�mados para apresentação de defesa no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Diretor Geral de Administração decidir sobre o sancionamento.

Parágrafo único -  Se na instrução do processo sancionatório es�verem presentes indícios que também recomendem, desde logo,  a  rescisão unilateral  do contrato,  deverá o contratado ser
comunicado de ambas as consequências da infração constatada para oportuna decisão conjunta.

Ar�go 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, indicados pelo Diretor Geral de Administração, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação.

§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper�nentes, desnecessárias, protelatórias ou intempes�vas.

§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser reme�dos, após o término da fase de instrução, ao Gabinete Técnico da Presidência para fins de avaliação do seu processamento e análise jurídica.

Ar�go 17 - O relatório final da comissão a que alude o ar�go 16 desta resolução será encaminhado ao Diretor Geral de Administração, a quem compete:

I - aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar;

II - encaminhar o processo ao Presidente do Tribunal, autoridade competente para aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

Ar�go 18 - Da decisão do Diretor Geral de Administração que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da in�mação.

§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste ar�go será dirigido à autoridade sancionadora, que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito para rever ou manter a decisão
recorrida;

§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, deverá, imediatamente, submeter o recurso ao Presidente do Tribunal, que decidirá sobre suas condições de
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis.

Ar�go 19 - Da decisão do Presidente que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da in�mação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo.

Ar�go 20 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de ação judicial com vista à reparação integral do dano causado a este Tribunal.

Ar�go 21 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final por parte da autoridade competente.

Ar�go 22 - A in�mação dos atos rela�vos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de o�cio ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de No�ficação ou na Autorização
de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser man�do atualizado para os fins a que se des�na.

§ 1º - Resultando infru�fera a in�mação a que se refere o “caput” deste ar�go, será esta efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – DOE-TCESP,
por 3 (três) vezes consecu�vas.

§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados neste Tribunal, as comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou
em outro que venha a subs�tuí-lo.

Ar�go 23 - Decorridos 30 (trinta) dias da no�ficação para recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informa�vo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida A�va do Estado para cobrança judicial.

Ar�go 24 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do ar�go 158 da LLCA.

Ar�go 25 - Os atos previstos como infrações administra�vas na LLCA ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei.

Ar�go 26 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Ar�go 27 -  Independentemente da instauração de processo sancionatório,  o DGA poderá determinar,  mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de
No�ficação, a suspensão preven�va e imediata do contrato, quando a medida se revelar de interesse público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o ar�go 147 da LLCA.

Ar�go 28 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no ar�go 183 da LLCA.

Ar�go 29 - Encerrada a instância administra�va, as sanções deverão ser registradas na Relação de Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de
anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às en�dades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis.

Ar�go 30 - É admi�da a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumula�vamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato puni�vo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste ar�go.

§ 1º - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como pela prá�ca de
ato lesivo, nos termos do ar�go 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
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integridade pelo responsável.

§ 2º - O pagamento das multas aplicadas com fundamento nesta resolução poderá ser parcelado, observadas as disposições da Resolução nº 7, de 6 de setembro de 2023, deste Tribunal.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar�go 31 - A presente resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.

Ar�go 32 - Os casos omissos serão solucionados pelo Presidente do Tribunal, ouvido o Tribunal Pleno, quando for o caso.

Ar�go 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 1º de dezembro de 2023.

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO - Presidente

ANTONIO ROQUE CITADINI

RENATO MARTINS COSTA

ROBSON MARINHO

DIMAS RAMALHO

MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI

MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO – Auditor-Subs�tuto de Conselheiro

(Republicado por ter saído com incorreções)
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